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24 de Maio de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

ERRATA
PORTARIA Nº. 029/2023

Publicado no Diário Oficial do Município, Ano 16, Edição 3.454, na página 17, edição do dia 24 
de maio de 2023, informamos a todos os interessados a retificação do ano da Lei nº. 2.692/2022, 
conforme segue:

ONDE LÊ-SE: 

“O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 69, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 
Municipal nº. 2.692/2021, (LDO/2023);”

LEIA-SE AGORA: 

“O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 69, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 
Municipal nº. 2.692/2022, (LDO/2023);”

Vitória da Conquista, 24 de maio de 2023.

________________________________
Hermínio Oliveira Neto

Presidente do
Legislativo Municipal


